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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.871, de 28 de março de 2025.

Prorroga  a  v igênc ia  do
Decreto  Municipal  nº  5.847,
de 02 de janeiro de 2025, com
alterações  introduzidas  pelo
Decreto  Municipal  nº  5.855,
de 30 de janeiro de 2025.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga, e,

Considerando a necessidade de controlar e reduzir o
gasto  público,  buscando  garantir  a  saúde  das  contas
públicas  e  dar  cumprimento  à  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal - LC nº 101/2000, adotando medidas visando impingir
equilíbrio orçamentário e financeiro ao Município, mediante
a  redução  de  gastos  nos  setores  que  não  sejam
considerados essenciais;

Considerando  que o atendimento ao público exige
dedicação e empenho dos funcionários municipais, o que
compromete  o  desempenho  de  suas  atividades  na
execução  de  serviços  administrativos  internos;

Considerando  ser  aspiração  dos  servidores,
externada ao Executivo Municipal, a adoção das medidas
previstas neste Decreto, que não acarretarão prejuízos para
o serviço público municipal,

Decreta:
Art. 1º.  Fica prorrogado até o dia 30 de junho de

2025, o prazo previsto no art. 1º do Decreto Municipal nº
5.847, de 02 de janeiro de 2025, que define os horários de
atendimento ao público nas repartições municipais,  com
alterações introduzidas pelo Decreto Municipal nº 5.855, de
30 de janeiro de 2025.

Art. 2º. Para aplicação do disposto neste decreto no
âmbito  dos  órgãos  da  Administração  Pública  Municipal
indireta, seus gestores deverão expedir atos próprios.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 28 de março de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no Departamento de Secretaria

e Expediente, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO
DIRETA

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  031/2025  –  Dr.  Fulvio
Zuppani, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que lhe
são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único
do  art.,  72  da  Lei  14.133/2021,  e  considerando  toda
documentação  que  consta  nos  autos  do  processo
administrativo,  por  dispensa  de  licitação  em  especial,
autorizo a contratação da empresa Willian Pereira Soares
Comércio  e  Serviços,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  21.600.668/0001-40,
referente ao conserto e manutenção de 2 aparelhos de Raio
X Odontológicos e montagem e manutenção preventiva de
3  consultórios,  pelo  valor  total  de  R$  8.250,00  ,  com
fundamento  no  art.  75,  incisos  II  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Processo Nome do Professor RG Escola
Total de Aulas 

Semanais

Ato Decisório 

n.º
Acumulação

EMEB Senhora Aparecida 30 horas

EMEB Profª Célia Regina Dib Renzo 17 horas

ACUMULAÇÃO DE CARGOS - 2025

Por Autorização do Dirigente Municipal de Ensino, com base no art. 37, inciso XVI da Constituição da República Federativa do Brasil, e o art. 26 da Lei Complementar

Municipal nº 4.307/15 - Estatuto do Magistério, a Secretaria Municipal de Educação expede os seguintes atos decisórios:

105/2025 Niccole Trombini Batistela 49.732.767-3 105/2025 Legal

Notificações
Notificações
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